
MUNICÍPIO DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORT AR1A Nº 060, DE 20 DE MAIO DE 2026 

PUBLICADA NO DIO/~~~;J 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inci so V, do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e considerando o inteiro teor do processo administrativo 48848/2026, 

RESOLVE : 

Art. 1° Determinar à Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar a instauração de 
procedimento sumário regulamentado no Decreto Municipal n" 6.694, de 31 de julho de 2024, 
cm face da servidora NEUZIMAR FABRI RODRIGUES FREITAS, matrícula nº 21161, 
para apuração de possível infração funcional de abandono de cargo, em descumprimento ao que 
prevê os seguintes dispositivos legais: art. 61 c/c art. 175, inciso 11, da Lei Municipal nº 
2.360/2001 . 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 20 de maio de 2026. 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 

JORGE TADEU LARANJA 
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento 
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